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Eigpend! MATRIZ DE RISCOS

OBJETO: Registro de Precos para futura e eventual aquisicao de
computadores, notebooks, cadeiras e correlatos, destinados a
manutencao dos servicos da Sede Administrativa, dos Departamentos e
Secretarias do Municipio de Baependi e da Policia Militar.

2. CLAUSULA CONTRATUAL

A matriz de riscos referente a esta contratacao devera observar as seguintes
clausulas:

Risco Grau Percentual Mitigacéo

Pesquisa de pregos atualizada;

Aumento no custo dos equipameRiog utilizagdo do Sistema de Registro de

de informdtica, periféricos e

mobiliario apés a realizagio da Médio 50% Pregqs;. pogsibilidgde de reequi!ibrio
licitagao economlco-jlnancelro mediante
comprovagao documental
Exigéncia de equipamentos em linha
Descontinuidade de fabricagdo dos de producdo; possibilidade de
equipamentos ofertados pelo | Médio 50% substituicdo por modelo equivalente ou
fabricante superior mediante autorizagdo da

Administracéo

Estabelecimento de prazo de entrega

Atraso na entrega dos equipamentos no edital; fiscalizagdo contratual;

1 O,
pelo fornecedor S POge aplicagao de penalidades
administrativas

Fornecimento de equipamentos em Exigéncia de catélogo, ficha técnica e
desacordo com as especificagdes | Médio 50% comprovagdo das especificagoes;
técnicas do Termo de Referéncia conferéncia técnica no recebimento

. . Definigdo prévia das especificagdes
;%?rﬁggi?/gtig codn? osqulsﬁirﬂzzto: N minimas;_exigéncia de oompatib_ilidade
infraestrutura tecnolégica o Médio 50% com sistemas _operacionais e
Administradad perlfgr!cos 3 utilizados pela

Administracao

Restricdo da competitividade em Utilizagdo de especificagbes por
razao de especificacoes Médi f desempenho minimo; admissao de

. B edio 50% o N e O sl o
excessivamente técnicas ou equivaléncia técnica; revisdo prévia do
especificas Termo de Referéncia
Impugnacéo do edital em razdo da Justificativa técnica expressa no ETP e
utilizacéo de nomenclaturas | Médio 50% TR; adocao preferencial de
mercadoldgicas (“gamer”) nomenclaturas técnicas equivalentes
Fornecimento de  equipamentos Exigéncia de equipamentos novos, de
remanufaturados, usados ou sem | Médio 50% primeiro uso e com garantia do
procedéncia comprovada fabricante; conferéncia no recebimento
Incompatibilidade de pegas,

Exigéncia de conectividade minima
Baixo 20% compativel; previsdo de adaptadores
ativos quando necessario

adaptadores ou periféricos com o
parque tecnoldégico remanescente da
Administracéo

Definigdo objetiva de desempenho
minimo; exigéncia de configuragdes
compativeis com os  softwares

Falhas de desempenho dos
notebooks de alto desempenho em | Médio 50%
softwares técnicos especificos

utilizados
Divergéncia entre os documentos Revisao técnica prévia dos
9 documentos; conferéncia de

técnicos do processo (ETP, TR, |Médio 50%

. ) ? quantitativos, valores e descricoes
planilhas e matriz de riscos)

antes da publicagao

Revisdo das cotagdes; conferéncia da

Erros na pesquisa de pregos ou na compatibilidade entre pecas e

i X Médio 50% ; . T
composigao dos itens equipamentos; atualizagao da
pesquisa de mercado
Responsabilizagao da contratada pelo
Danos ou avarias nos equipamentos Baixo 20% transporte; conferéncia no ato da

durante transporte entrega; substituicdo imediata dos
itens danificados

Atraso ou dificuldade na prestacédo
de garantia e assisténcia técnica

Definicdo de prazos de atendimento
técnico; previsdo de penalidades

Médio 50%
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contratuais
I . . Pesquisa de pregos proxima a data da
eosliléz(ﬁgntosci?nrggg; dos|mpactando Baixo 20% licitagdo; possibilidade de reequilibrio
mediante comprovacdo documental
Necessidade de substituicdo de Exigéncia de garantia  minima
equipamentos durante o periodo de | Baixo 20% conforme Termo de Referéncia;
garantia assisténcia técnica autorizada
. . Controle  das  autorizagbes  de
gsgr;\?i(t;;?\?gstoinsuﬁcie%?ggal OU | Baixo 20% fomecimento; fiscalizagdo da ata de
registro de pregos
Incompatibilidade entre Exigéncia de compatibilidade técnica
equipamentos montados e | Médio 50% entre hardware e periféricos; andlise
componentes cotados técnica das configuracdes propostas
Possibilidade de substituicdo por
Necessidade de atualizagao Baixo 209% modelo  equivalente ou  superior,
tecnoldgica durante a vigéncia da ata % mediante justificativa e aprovagdo da
Administracéo
) = Exigéncia de montagem adequada;
gglshzgurpzéneon%asg:n;w%?li;?isotsalagao Baixo 20% ggmﬁ{it\%/gcia técnica no recebimento

TABELA 01 — TABELA DE RISCOS

Os graus de que trata a clausula anterior serao:

Nulo — 0% - ndo sera atribuida nenhuma alteracdo para manutengdo do
equilibrio econémico e financeiro para o Contrato Administrativo ou Ata de
Registro de Pregos. Aplicado a situagbes que possam causar prorrogagao do
prazo de entrega.

Baixo — 20% - sera atribuida alteragcdo para manutencdo do equilibrio
econdmico e financeiro para o Contrato Administrativo ou Ata de Registro de
Precos, aplicando-se o reajuste sobre o percentual que tal custo representa.
Médio — 50% - sera atribuida alteracdo para manutencado do equilibrio
econ6mico e financeiro para o Contrato Administrativo ou Ata de Registro de
Precos, aplicando-se o reajuste sobre o percentual que tal custo representa.
Alto — 70% - sera atribuida alteragéo para manutengéo do equilibrio econdmico
e financeiro para o Contrato Administrativo ou Ata de Registro de Precos,
aplicando-se o reajuste sobre o percentual que tal custo representa.

Méaximo — 100% - sera atribuida alteracdo para manutencdo do equilibrio
econdmico e financeiro para o Contrato Administrativo ou Ata de Registro de
Precos, aplicando-se o reajuste sobre o percentual que tal custo representa.

Os percentuais descritos acima nao representam o acréscimo de valor, € sim o
percentual que cada risco representara para a eventual concessao de ajuste,
dentro dos limites descritos nesta matriz.

Nos casos em que incidirem duas ou mais situagbes previstas como riscos,
serdo aplicadas em adicéao, até o limite de 100% (cem por cento).

O valor de aumento a ser considerado para reequilibrio serd o resultado da
seguinte férmula:

e Preco de Preco de custo « Percentual do
Valor do reequilibrio = - o .
custo atual antes da licitacao grau de risco
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2.1.1. indices e/ou tabelas oficiais para aplicagdo de atualizacdo automatica e
impacto financeiro: para esta contratacdo, ndo sera admitida atualizagao
automatica com base em indices ou tabelas oficiais.

2.1.2. O gestor contratual sera responsavel pelo acompanhamento dos
impactos financeiros durante a execucao contratual.

2.2. Os fatos supervenientes da contratacao que poderédo impactar o contrato
serao:

2.2.1. Os atos previstos na tabela de riscos previstas na clausula 2, que
deverdo ser comprovados através de documentos e demais formas de
comprobacao da situagdao superveniente, para consideracdo do pedido de
reequilibrio.

2.2.2. Modificacao das solugoes previamente delineadas no anteprojeto ou no
projeto basico;

3. As agOes que poderao mitigar os riscos estao previstas em campo proéprio,
na tabela de riscos previstas na clausula 2.

4. Quando o contrato for demasiadamente onerado, podera ser rescindido ou
suspenso, a critério da Administragao;
4.1. Neste caso, a Administragdo suportara reajustes até o limite de 25% (vinte
e cinco por cento) do valor do contrato

4.2. para mitigar eventuais riscos, a Administracdo podera exigir a
apresentacao de garantia no aporte de 5% (cinco por cento) do valor do
contrato.

5. No caso de contratagcédo integrada ou semi-integrada, o contrato somente
sofrera alteracao financeira nos seguintes casos:

5.1. Para restabelecimento do equilibrio econémico-financeiro decorrente de
caso fortuito ou forga maior;

5.2. Por necessidade de alteracdo do projeto ou das especificacbes para
melhor adequacdo técnica aos objetivos da contratacdo, a pedido da
Administracao, desde que nao decorrente de erros ou omissdes por parte do
contratado, observados os limites estabelecidos no art. 125 da lei 14.133/2021.
5.3. Por necessidade de alteracdo do projeto nas contratacées semi-
integradas, nos termos do § 5° do art. 46 da lei 14.133/2021.

5.4. Por ocorréncia de evento superveniente alocado na matriz de riscos como
de responsabilidade da Administracao.

Baependi, 27 de maio de 2026.

Ana Vitdria Pereira Escalada Padilha
Secretaria Municipal de Governo
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